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VII - propor, em articulação com a Diretoria de Sistemas e
Informações, medidas para salvaguardar dados, informações e
conhecimentos sensíveis ou sigilosos no âmbito da Controla-
doria-Geral da União, bem como verificar a eficácia das ações
implementadas;

VIII - requisitar dados e informações dos órgãos e entidades
públicos e privados que gerenciem recursos públicos federais para
subsidiar a produção de informações estratégicas necessárias aos
desenvolvimentos das atividades da Controladoria-Geral da União;

IX - acompanhar a evolução patrimonial dos agentes pú-
blicos do Poder Executivo Federal e observar a existência de
sinais exteriores de riqueza, identificando eventuais incompati-
bilidades com a sua renda declarada, na forma do art. 7o do
Decreto no 5.483, de 30 de junho de 2005; e

X - acompanhar, por meio de sistemas de informação, a
evolução dos padrões das despesas públicas federais."(NR)

"Art. 19. ...................................................................................

I - elaborar estudos e propor inovações ou alterações nor-
mativas para prevenção ou combate à corrupção;
..........................................................................................................

III - coordenar e apoiar os órgãos e entidades públicas na
implementação de políticas e programas de promoção da trans-
parência e prevenção da corrupção;

IV - propor, implementar e monitorar medidas de prevenção
e combate à corrupção relacionadas às convenções e compro-
missos internacionais assumidos pelo Brasil;

V - propor e adotar medidas para a identificação e prevenção
de situações de conflito de interesses no desempenho de funções
públicas;

VI - propor e coordenar a execução de ações que estimulem
a participação dos cidadãos no controle social;

VII - desenvolver projetos e coordenar a execução de ações
de promoção da ética e fortalecimento da integridade no Poder
Executivo Federal e no setor privado;

VIII - propor e coordenar a execução de ações que con-
tribuam para o fortalecimento da gestão pública no que se refere
à aplicação dos recursos federais pelos estados e municípios;

IX - propor parcerias com entes públicos e privados com vis-
tas ao desenvolvimento de projetos de prevenção da corrupção;

X - promover a disseminação de conhecimento sobre cor-
rupção, ética, transparência e integridade; e

XI - promover projetos e ações de capacitação dos agentes
públicos federais em assuntos relacionados à boa governança dos
recursos públicos." (NR)

Art. 5º Os apostilamentos decorrentes das alterações pro-
movidas por este Decreto na Estrutura Regimental da Controladoria-
Geral da União deverão ocorrer no prazo de quinze dias, contado da
data de entrada em vigor deste Decreto.

Parágrafo único. Após os apostilamentos previstos no caput,
o Ministro de Estado Chefe da Controladoria-Geral da União fará
publicar no Diário Oficial da União, no prazo de trinta dias, contado
da data de entrada em vigor deste Decreto, relação nominal dos
titulares dos cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento
Superiores - DAS e das Funções Comissionadas da Controladoria-
Geral da União, a que se refere o Anexo II, indicando, inclusive, o
número de cargos vagos, sua denominação e respectivo nível.

Art. 6º O regimento interno da Controladoria-Geral da União
será aprovado pelo Ministro de Estado Chefe da Controladoria-Geral
da União e publicado no Diário Oficial da União no prazo de noventa
dias, contado da data de entrada em vigor deste Decreto.

Art. 7º Este Decreto entra em vigor vinte e um dias após a
data de sua publicação.

Brasília, 4 de agosto de 2011; 190º da Independência e 123º
da República.

DILMA ROUSSEFF
Iraneth Rodrigues Monteiro
Jorge Hage Sobrinho

ANEXO I

(Anexo II ao Decreto no 5.683, de 2006)

a) QUADRO DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES GRATIFI-
CADAS DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

UNIDADE
CARGO/

FUNÇÃO/
Nº

DENOMINAÇÃO/CARGO/
FUNÇÃO

NE/
DAS/
FG

2 Assessor Especial 102.5
5 Assessor 102.4

GABINETE 1 Chefe 101.5
3 Assistente 102.2
3 Assistente Técnico 102.1

Assessoria de Comunicação Social 1 Chefe 101.4
1 Assistente 102.2

Assessoria para Assuntos Internacionais 1 Chefe 101.4

ASSESSORIA JURÍDICA 1 Chefe 101.5
Coordenação 1 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Processos Administra-
tivos e Judiciais

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 1 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Elaboração de Atos
Normativos

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 1 Chefe 101.2

S E C R E TA R I A - E X E C U T I VA 1 Secretário-Executivo NE
1 Assessor Especial 102.5
1 Assessor 102.4

Gabinete 1 Chefe 101.4
1 Assessor Técnico 102.3
2 Assistente Técnico 102.1

ASSESSORIA ESPECIAL DE GESTÃO
DE PROJETOS

1 Chefe 101.5

Coordenação-Geral de Planejamento e Ava-
liação Institucional

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assistente 102.2
Coordenação-Geral de Integração e Moder-
nização Institucional

1 Coordenador-Geral 101.4

DIRETORIA DE GESTÃO INTERNA 1 Diretor 101.5
1 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Recursos Humanos 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 3 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Recursos Logísticos 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 3 Coordenador 101.3
Serviço 2 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Planejamento, Orça-
mento e Finanças

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2
Serviço 2 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Documentação e In-
formação

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1

DIRETORIA DE SISTEMAS E INFORMA-
ÇÃO

1 Diretor 101.5

1 Assessor Técnico 102.3

Coordenação-Geral de Informação 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 3 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Infraestrutura Tecno-
lógica

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 3 Chefe 101.1

SECRETARIA FEDERAL DE CONTROLE
INTERNO

1 Secretário 101.6

1 Secretário-Adjunto 101.5
2 Assessor 102.4

Gabinete 1 Chefe 101.4
3 Assessor Técnico 102.3

Divisão 5 Chefe 101.2
4 Assistente Técnico 102.1
4 FG-1
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Coordenação-Geral de Normas e Orientação
para o Sistema de Controle Interno

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 2 Chefe 101.2
1 Assistente Técnico 102.1

DIRETORIA DE AUDITORIA DA ÁREA
ECONÔMICA

1 Diretor 101.5

1 Assessor Técnico 102.3

Coordenação-Geral de Auditoria da Área
Fazendária I

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 3 Chefe 101.2
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Auditoria da Área
Fazendária II

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 2 Chefe 101.2
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Auditoria da Área de
Planejamento, Orçamento e Gestão

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 2 Chefe 101.2
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Auditoria da Área de
Desenvolvimento, Indústria e Comércio Ex-
terior

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 2 Chefe 101.2
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Contas do Governo 1 Coordenador-Geral 101.4
Divisão 3 Chefe 101.2

1 Assistente Técnico 102.1

DIRETORIA DE AUDITORIA DA ÁREA
SOCIAL

1 Diretor 101.5

1 Assessor Técnico 102.3

Coordenação-Geral de Auditoria da Área de
Justiça e Segurança Pública

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 3 Chefe 101.2
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Auditoria da Área de
Desenvolvimento Social

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 2 Chefe 101.2
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Auditoria da Área de
Saúde

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 5 Chefe 101.2
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Auditoria da Área de
Educação I

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 3 Chefe 101.2
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Auditoria da Área de
Educação II

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 3 Chefe 101.2
1 Assistente Técnico 102.1

DIRETORIA DE AUDITORIA DA ÁREA
DE INFRAESTRUTURA

1 Diretor 101.5

1 Assessor Técnico 102.3

Coordenação-Geral de Auditoria da Área do
Meio Ambiente

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 3 Chefe 101.2
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Auditoria da Área de
Minas e Energia

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 3 Chefe 101.2
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Auditoria da Área de
Ciência e Tecnologia

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 3 Chefe 101.2
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Auditoria da Área de
Tr a n s p o r t e s

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 3 Chefe 101.2
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Auditoria da Área de
Cidades

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 3 Chefe 101.2
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Auditoria da Área de
Integração Nacional

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 2 Chefe 101.2
1 Assistente Técnico 102.1

DIRETORIA DE AUDITORIA DA ÁREA
DE PRODUÇÃO E TECNOLOGIA

1 Diretor 101.5

1 Assessor Técnico 102.3

Coordenação-Geral de Auditoria da Área de
Agricultura, Pecuária e Abastecimento

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 3 Chefe 101.2
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Auditoria da Área de
Desenvolvimento Agrário

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 2 Chefe 101.2
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Auditoria da Área de
Turismo e Esporte

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 2 Chefe 101.2
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Auditoria da Área de
Cultura

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 2 Chefe 101.2
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Auditoria da Área de
Comunicações

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 2 Chefe 101.2
1 Assistente Técnico 102.1

DIRETORIA DE PLANEJAMENTO E CO-
ORDENAÇÃO DAS AÇÕES DE CON-
TROLE

1 Diretor 101.5

1 Assessor Técnico 102.3

Coordenação-Geral de Planejamento e Ava-
liação

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 3 Chefe 101.2
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Técnicas, Procedi-
mentos e Qualidade

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 2 Chefe 101.2
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Operações Especiais 1 Coordenador-Geral 101.4
Divisão 3 Chefe 101.2

1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Recursos Externos 1 Coordenador-Geral 101.4
Divisão 1 Chefe 101.2

DIRETORIA DE AUDITORIA DE PES-
SOAL, PREVIDÊNCIA E TRABALHO

1 Diretor 101.5

1 Assessor Técnico 102.3

Coordenação-Geral de Auditoria da Área de
Pessoal e Benefícios e de Tomada de Con-
tas Especial

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 5 Chefe 101.2
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Auditoria da Área de
Previdência Social

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 3 Chefe 101.2
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Auditoria da Área de
Trabalho e Emprego

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 3 Chefe 101.2
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Auditoria da Área de
Serviços Sociais

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 2 Chefe 101.2
1 Assistente Técnico 102.1

OUVIDORIA-GERAL DA UNIÃO 1 Ouvidor-Geral 101.6
Gabinete 1 Chefe 101.4

2 Assistente 102.2

Coordenação-Geral de Acompanhamento e
Controle das Atividades de Ouvidoria

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 1 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Atendimento ao Cida-
dão

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 1 Chefe 101.2

CORREGEDORIA-GERAL DA UNIÃO 1 Corregedor-Geral da União 101.6
Gabinete 1 Chefe 101.4

1 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

CORREGEDORIA-ADJUNTA DA ÁREA
ECONÔMICA

1 Corregedor-Adjunto 101.5

1 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

Corregedoria-Setorial dos Ministérios da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento e da
Pesca e Aquicultura

1 Corregedor-Setorial 101.4

Corregedoria-Setorial dos Ministérios do De-
senvolvimento, Indústria e Comercio Exte-
rior e do Turismo

1 Corregedor-Setorial 101.4

Corregedoria-Setorial do Ministério do De-
senvolvimento Agrário

1 Corregedor-Setorial 101.4

Corregedoria-Setorial do Ministério da Fa-
zenda

1 Corregedor-Setorial 101.4

Corregedoria-Setorial do Ministério do Pla-
nejamento, Orçamento e Gestão

1 Corregedor-Setorial 101.4

Corregedoria-Setorial do Ministério das Re-
lações Exteriores

1 Corregedor-Setorial 101.4

CORREGEDORIA-ADJUNTA DA ÁREA
DE INFRAESTRUTURA

1 Corregedor-Adjunto 101.5

1 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

Corregedoria-Setorial do Ministério das Ci-
dades

1 Corregedor-Setorial 101.4
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Corregedoria-Setorial do Ministério das Co-
municações

1 Corregedor-Setorial 101.4

Corregedoria-Setorial dos Ministérios da De-
fesa e da Ciência e Tecnologia

1 Corregedor-Setorial 101.4

Corregedoria-Setorial do Ministério do Meio
Ambiente

1 Corregedor-Setorial 101.4

Corregedoria-Setorial do Ministério de Mi-
nas e Energia

1 Corregedor-Setorial 101.4

Corregedoria-Setorial do Ministério dos
Tr a n s p o r t e s

1 Corregedor-Setorial 101.4

Corregedoria-Setorial do Ministério da Inte-
gração Nacional

1 Corregedor-Setorial 101.4

CORREGEDORIA-ADJUNTA DA ÁREA
SOCIAL

1 Corregedor-Adjunto 101.5

1 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

Corregedoria-Setorial dos Ministérios da
Cultura e do Esporte

1 Corregedor-Setorial 101.4

Corregedoria-Setorial do Ministério do De-
senvolvimento Social e Combate à Fome

1 Corregedor-Setorial 101.4

Corregedoria-Setorial do Ministério da Edu-
cação

1 Corregedor-Setorial 101.4

Corregedoria-Setorial do Ministério da Jus-
tiça

1 Corregedor-Setorial 101.4

Corregedoria-Setorial do Ministério da Pre-
vidência Social

1 Corregedor-Setorial 101.4

Corregedoria-Setorial do Ministério da Saú-
de

1 Corregedor-Setorial 101.4

Corregedoria-Setorial do Ministério do Tra-
balho e Emprego

1 Corregedor-Setorial 101.4

SECRETARIA DE PREVENÇÃO DA
CORRUPÇÃO E INFORMAÇÕES ESTRA-
TÉGICAS

1 Secretário 101.6

Assessoria Técnica de Projetos 1 Chefe 101.4

Gabinete 1 Chefe 101.4
1 Assistente 102.2

DIRETORIA DE INFORMAÇÕES ESTRA-
TÉGICAS

1 Diretor 101.5

1 Chefe de Núcleo 101.1

Coordenação-Geral de Laboratório de Pes-
quisas e Informações Estratégicas

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 1 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Produção de Informa-
ções Estratégicas

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 2 Chefe 101.2

DIRETORIA DE PREVENÇÃO DA COR-
RUPÇÃO

1 Diretor 101.5

Coordenação-Geral de Promoção da Ética,
Transparência e Integridade

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 2 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Fomento ao Fortale-
cimento da Gestão e Controle Social

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 1 Chefe 101.2

CONTROLADORIA-REGIONAL DA
UNIÃO NOS ESTADOS

a) no RJ 1 Chefe 101.4
1 Chefe Adjunto 101.3

Divisão 6 Chefe 101.2
Serviço 2 Chefe 101.1

b) em AM, BA, CE, GO, MG, MT, PA, PE,
PR, RS e SP

11 Chefe 101.4

Divisão 44 Chefe 101.2
Serviço 6 Chefe 101.1

c) em AC, AL, ES, MA, MS, PB, PI, RN,
RO, SC e SE

11 Chefe 101.2

Serviço 22 Chefe 101.1
11 FG-1
11 FG-3

d) em AP, RR e TO 3 Chefe 101.2
6 FG-1
3 FG-3

b) QUADRO RESUMO DE CUSTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES GRA-
TIFICADAS DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

CÓDIGO DAS-UNITÁRIO SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA
QTDE. VALOR TOTAL QTDE. VALOR TOTAL

NE 5,40 1 5,40 1 5,40
101.6 5,28 4 21,12 4 21,12
101.5 4,25 17 72,25 17 72,25
101.4 3,23 80 258,40 86 277,78
101.3 1,91 8 15,28 10 19,10
101.2 1,27 159 201,93 170 215,90
101.1 1,00 27 27,00 40 40,00

102.5 4,25 3 12,75 3 12,75
102.4 3,23 13 41,99 8 25,84
102.3 1,91 13 24,83 11 21,01
102.2 1,27 26 33,02 12 15,24
102.1 1,00 55 55,00 42 42,00

SUBTOTAL 1 406 768,97 404 768,39
FG-1 0,20 21 4,20 21 4,20
FG-3 0,12 14 1,68 14 1,68

SUBTOTAL 2 35 5,88 35 5,88
TO TA L 441 774,85 439 774,27

ANEXO II

REMANEJAMENTO DE CARGOS EM COMISSÃO

CÓDIGO DAS
UNITÁRIO

DA CGU PARA A SEGES/MP
(a)

DA SEGES/MP PARA A CGU
(b)

QTDE. VALOR TOTAL QTDE. VALOR TOTAL
DAS 101.4 3,23 - - 6 19,38
DAS 101.3 1,91 - - 2 3,82
DAS 101.2 1,27 - - 11 13,97
DAS 101.1 1,00 - - 13 13,00

DAS 102.4 3,23 5 16,15 - -
DAS 102.3 1,91 2 3,82 - -
DAS 102.2 1,27 14 17,78 - -
DAS 102.1 3,23 13 13,00 - -

TO TA L 34 50,75 32 50,17
SALDO DO REMANEJAMENTO (a-b) 2 0,58

ANEXO III

DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO REMANEJADOS PELO DECRETO No 7.429,
DE 17 DE JANEIRO DE 2011, DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO PARA A

SECRETARIA DE GESTÃO DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO

CÓDIGO DAS-UNITÁRIO QTDE. VALOR TOTAL
DAS 102.4 3,23 1 3,23
DAS 102.3 1,91 1 1,91

TO TA L 2 5,14

DECRETO DE 4 DE AGOSTO DE 2011

Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, em favor de
diversos órgãos dos Poderes Judiciário e Executivo, crédito suplementar no
valor global de R$ 390.205.026,00, para reforço de dotações constantes da Lei
Orçamentária vigente.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV,
da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 4o, incisos I, alíneas "a", "b", "c" e "e',
II, VII e XII, alínea "b", item 1, e § 1o, da Lei no 12.381, de 9 de fevereiro de 2011,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica aberto aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União (Lei no 12.381, de
9 de fevereiro de 2011), em favor de diversos órgãos dos Poderes Judiciário e Executivo, crédito
suplementar no valor global de R$ 390.205.026,00 (trezentos e noventa milhões, duzentos e cinco mil,
vinte e seis reais), para atender à programação constante do Anexo I a este Decreto.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de:

I - superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial da União do exercício de 2010, no valor de
R$ 4.618.324,00 (quatro milhões, seiscentos e dezoito mil, trezentos e vinte e quatro reais), sendo:

a) R$ 1.900.000,00 (um milhão e novecentos mil) de Recursos Próprios Não Financeiros;

b) R$ 718.324,00 (setecentos e dezoito mil, trezentos e vinte e quatro reais) de Recursos de
Convênios; e

c) R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) de Remuneração das Disponibilidades do Tesouro
Nacional;

II - excesso de arrecadação, no valor de R$ 220.102.496,00 (duzentos e vinte milhões, cento e
dois mil, quatrocentos e noventa e seis reais), dos quais:

a) R$ 8.001.274,00 (oito milhões, um mil, duzentos e setenta e quatro reais) de Recursos
Próprios Não Financeiros;

b) R$ 211.496.825,00 (duzentos e onze milhões, quatrocentos e noventa e seis mil, oitocentos
e vinte e cinco reais) de Recursos de Convênios; e

c) R$ 604.397,00 (seiscentos e quatro mil, trezentos e noventa e sete reais) de Doações de
Entidades Internacionais; e

III - R$ 165.484.206,00 (cento e sessenta e cinco milhões, quatrocentos e oitenta e quatro mil,
duzentos e seis reais) de anulação parcial de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II a
este Decreto.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 4 de agosto de 2011; 190o da Independência e 123o da República.

DILMA ROUSSEFF
Iraneth Rodrigues Monteiro
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1

Corregedoria-Setorial do Ministério das Co-
municações

1 Corregedor-Setorial 101.4

Corregedoria-Setorial dos Ministérios da De-
fesa e da Ciência e Tecnologia

1 Corregedor-Setorial 101.4

Corregedoria-Setorial do Ministério do Meio
Ambiente

1 Corregedor-Setorial 101.4

Corregedoria-Setorial do Ministério de Mi-
nas e Energia

1 Corregedor-Setorial 101.4

Corregedoria-Setorial do Ministério dos
Tr a n s p o r t e s

1 Corregedor-Setorial 101.4

Corregedoria-Setorial do Ministério da Inte-
gração Nacional

1 Corregedor-Setorial 101.4

CORREGEDORIA-ADJUNTA DA ÁREA
SOCIAL

1 Corregedor-Adjunto 101.5

1 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

Corregedoria-Setorial dos Ministérios da
Cultura e do Esporte

1 Corregedor-Setorial 101.4

Corregedoria-Setorial do Ministério do De-
senvolvimento Social e Combate à Fome

1 Corregedor-Setorial 101.4

Corregedoria-Setorial do Ministério da Edu-
cação

1 Corregedor-Setorial 101.4

Corregedoria-Setorial do Ministério da Jus-
tiça

1 Corregedor-Setorial 101.4

Corregedoria-Setorial do Ministério da Pre-
vidência Social

1 Corregedor-Setorial 101.4

Corregedoria-Setorial do Ministério da Saú-
de

1 Corregedor-Setorial 101.4

Corregedoria-Setorial do Ministério do Tra-
balho e Emprego

1 Corregedor-Setorial 101.4

SECRETARIA DE PREVENÇÃO DA
CORRUPÇÃO E INFORMAÇÕES ESTRA-
TÉGICAS

1 Secretário 101.6

Assessoria Técnica de Projetos 1 Chefe 101.4

Gabinete 1 Chefe 101.4
1 Assistente 102.2

DIRETORIA DE INFORMAÇÕES ESTRA-
TÉGICAS

1 Diretor 101.5

1 Chefe de Núcleo 101.1

Coordenação-Geral de Laboratório de Pes-
quisas e Informações Estratégicas

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 1 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Produção de Informa-
ções Estratégicas

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 2 Chefe 101.2

DIRETORIA DE PREVENÇÃO DA COR-
RUPÇÃO

1 Diretor 101.5

Coordenação-Geral de Promoção da Ética,
Transparência e Integridade

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 2 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Fomento ao Fortale-
cimento da Gestão e Controle Social

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 1 Chefe 101.2

CONTROLADORIA-REGIONAL DA
UNIÃO NOS ESTADOS

a) no RJ 1 Chefe 101.4
1 Chefe Adjunto 101.3

Divisão 6 Chefe 101.2
Serviço 2 Chefe 101.1

b) em AM, BA, CE, GO, MG, MT, PA, PE,
PR, RS e SP

11 Chefe 101.4

Divisão 44 Chefe 101.2
Serviço 6 Chefe 101.1

c) em AC, AL, ES, MA, MS, PB, PI, RN,
RO, SC e SE

11 Chefe 101.2

Serviço 22 Chefe 101.1
11 FG-1
11 FG-3

d) em AP, RR e TO 3 Chefe 101.2
6 FG-1
3 FG-3

b) QUADRO RESUMO DE CUSTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES GRA-
TIFICADAS DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

CÓDIGO DAS-UNITÁRIO SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA
QTDE. VALOR TOTAL QTDE. VALOR TOTAL

NE 5,40 1 5,40 1 5,40
101.6 5,28 4 21,12 4 21,12
101.5 4,25 17 72,25 17 72,25
101.4 3,23 80 258,40 86 277,78
101.3 1,91 8 15,28 10 19,10
101.2 1,27 159 201,93 170 215,90
101.1 1,00 27 27,00 40 40,00

102.5 4,25 3 12,75 3 12,75
102.4 3,23 13 41,99 8 25,84
102.3 1,91 13 24,83 11 21,01
102.2 1,27 26 33,02 12 15,24
102.1 1,00 55 55,00 42 42,00

SUBTOTAL 1 406 768,97 404 768,39
FG-1 0,20 21 4,20 21 4,20
FG-3 0,12 14 1,68 14 1,68

SUBTOTAL 2 35 5,88 35 5,88
TO TA L 441 774,85 439 774,27

ANEXO II

REMANEJAMENTO DE CARGOS EM COMISSÃO

CÓDIGO DAS
UNITÁRIO

DA CGU PARA A SEGES/MP
(a)

DA SEGES/MP PARA A CGU
(b)

QTDE. VALOR TOTAL QTDE. VALOR TOTAL
DAS 101.4 3,23 - - 6 19,38
DAS 101.3 1,91 - - 2 3,82
DAS 101.2 1,27 - - 11 13,97
DAS 101.1 1,00 - - 13 13,00

DAS 102.4 3,23 5 16,15 - -
DAS 102.3 1,91 2 3,82 - -
DAS 102.2 1,27 14 17,78 - -
DAS 102.1 3,23 13 13,00 - -

TO TA L 34 50,75 32 50,17
SALDO DO REMANEJAMENTO (a-b) 2 0,58

ANEXO III

DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO REMANEJADOS PELO DECRETO No 7.429,
DE 17 DE JANEIRO DE 2011, DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO PARA A

SECRETARIA DE GESTÃO DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO

CÓDIGO DAS-UNITÁRIO QTDE. VALOR TOTAL
DAS 102.4 3,23 1 3,23
DAS 102.3 1,91 1 1,91

TO TA L 2 5,14

DECRETO DE 4 DE AGOSTO DE 2011

Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, em favor de
diversos órgãos dos Poderes Judiciário e Executivo, crédito suplementar no
valor global de R$ 390.205.026,00, para reforço de dotações constantes da Lei
Orçamentária vigente.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV,
da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 4o, incisos I, alíneas "a", "b", "c" e "e',
II, VII e XII, alínea "b", item 1, e § 1o, da Lei no 12.381, de 9 de fevereiro de 2011,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica aberto aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União (Lei no 12.381, de
9 de fevereiro de 2011), em favor de diversos órgãos dos Poderes Judiciário e Executivo, crédito
suplementar no valor global de R$ 390.205.026,00 (trezentos e noventa milhões, duzentos e cinco mil,
vinte e seis reais), para atender à programação constante do Anexo I a este Decreto.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de:

I - superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial da União do exercício de 2010, no valor de
R$ 4.618.324,00 (quatro milhões, seiscentos e dezoito mil, trezentos e vinte e quatro reais), sendo:

a) R$ 1.900.000,00 (um milhão e novecentos mil) de Recursos Próprios Não Financeiros;

b) R$ 718.324,00 (setecentos e dezoito mil, trezentos e vinte e quatro reais) de Recursos de
Convênios; e

c) R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) de Remuneração das Disponibilidades do Tesouro
Nacional;

II - excesso de arrecadação, no valor de R$ 220.102.496,00 (duzentos e vinte milhões, cento e
dois mil, quatrocentos e noventa e seis reais), dos quais:

a) R$ 8.001.274,00 (oito milhões, um mil, duzentos e setenta e quatro reais) de Recursos
Próprios Não Financeiros;

b) R$ 211.496.825,00 (duzentos e onze milhões, quatrocentos e noventa e seis mil, oitocentos
e vinte e cinco reais) de Recursos de Convênios; e

c) R$ 604.397,00 (seiscentos e quatro mil, trezentos e noventa e sete reais) de Doações de
Entidades Internacionais; e

III - R$ 165.484.206,00 (cento e sessenta e cinco milhões, quatrocentos e oitenta e quatro mil,
duzentos e seis reais) de anulação parcial de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II a
este Decreto.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 4 de agosto de 2011; 190o da Independência e 123o da República.

DILMA ROUSSEFF
Iraneth Rodrigues Monteiro
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